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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Juru 
Gabinete da Prefeita 

 
P O R T A R I A 
Nº 092/2023 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Artigo 79, Incisos I e 
IX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990.  

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - EXONERAR o senhor NATAN ALVES 
RAMOS, CI/RG 4.232.605 SSDS/PB, CPF/MF nº. 708.204.964-
13, do cargo comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE 
MATERIAL ESCOLAR E SUPRIMENTOS, Símbolo DAS-2, com 
lotação na Secretaria de Educação deste Município de 
Juru, Estado da Paraíba, nomeado pela Portaria nº 
007/2023, de 02  de janeiro de 2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos aos 
dia 10 de agosto de 2023. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 
 
 

         SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
           Prefeita Constitucional 

 
P O R T A R I A 
Nº 093/2023 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da Lei 
Orgânica de 05 de abril de 1990, c/c o disposto no artigo 
29, inciso II, alínea “a” da Lei Municipal nº 716/2022, de 22 
de agosto de 2022. 

 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 10 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, o senhor, CI/RG 
3.211.657 SSDS/PB, CPF/MF GERSON FERREIRA NUNES NETO 
nº. 068.142.184-37, para em comissão exercer o Cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO DE CADASTRO DE CONTRIBUINTES, 
Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Finanças, deste município 
de Juru, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos  ao dia 01 
de agosto de 2023. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 
 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
 Prefeita Constitucional 

 
 

P O R T A R I A 
Nº 094/2023 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da Lei 
Orgânica de 05 de abril de 1990, c/c o disposto no artigo 
33, Inciso IV Alínea “a” da Lei Municipal nº 716/2022 de 22 
de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município em 30 de setembro de 2022. 

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o  
Senhor  ISMAEL RAMALHO SILVA, CI/RG 3.529.088 SSDS/PB, 
CPF/MF nº. 081.401.614-62, para em Comissão exercer o 
Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE MATERIAL ESCOLAR E 
SUPRIMENTOS, Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria 
de Educação deste Município de Juru, Estado da 
Paraíba. 

 
Parágrafo Único. As atribuições do cargo são 

as constantes do Anexo II da Lei Municipal nº 716/2022 de 
22 de agosto de 2022, que correspondem à descrição 
sumária do conjunto de tarefas e responsabilidades do 
servidor, nomeado no caput deste artigo. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de 
agosto de 2023. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 18 de janeiro de 2023. 

 
 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
 Prefeita Constitucional 

 

 
 

 


